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APELAÇÃO.  AÇÃO  CAUTELAR.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTO.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS. EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.
PROCEDÊNCIA.  SUBLEVAÇÃO  DO  BANCO
PROMOVIDO.  INVIABILIDADE DE
APRESENTAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.
HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADA.  DIREITO  À
INFORMAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 6º, III,
DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
DOCUMENTO  COMUM.  IMPOSSIBILIDADE  DE
RECUSA. DEVER DE EXIBIÇÃO. ARBITRAMENTO
DE  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
APRESENTAÇÃO  DE  CONTESTAÇÃO.
PRETENSÃO  RESISTIDA.  CONFIGURAÇÃO.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. ENCARGO A SER
SUPORTADO  PELA PARTE  VENCIDA.  FIXAÇÃO
ADEQUADA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
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DESPROVIMENTO.

-  Ao  consumidor  deve  ser  assegurado  o  direito  à
exibição  do  contrato  entabulado  com  instituição
financeira,  para  conhecimento  pormenorizado  de
seus  termos,  haja  vista  tratar-se  de  documento
comum entre as partes.

- Diante da configuração de pretensão resistida por
parte do banco demandada, em razão de não ter tra-
zido o documento solicitado no prazo de defesa, ca-
bível sua condenação em honorários advocatícios.

-  Pelo  princípio  da  causalidade,  apenas  quem  dá
causa à instauração da demanda ou a ela resiste deve
arcar com o pagamento das despesas decorrentes do
processo.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

Maria Edinaide de Brito Torreão intentou a presente
Ação Cautelar Exibitória de Documentos, em face do Banco do Brasil S/A, alegando
que, na condição de correntista da mencionada instituição financeira, desconhece o
motivo do desconto efetuado em sua conta, no valor de R$ 159,18 (cento e cinquenta
e nove reais e dezoito centavos), desde fevereiro de 2013, como suposto contrato de
empréstimo consignado nº 045946. Desse modo,  postula a apresentação da via do
Contrato de Empréstimo Consignado entre os litigantes, ao fundamento de não ter
ocorrido qualquer avença nesse sentido. 

Apelação Cível nº 0000339-26.2015.815.0911                                                                                                                                                                                  2



Devidamente citada, a parte demandada apresentou
resposta às fls. 39/47, suscitando, de início, as seguintes preliminares: ilegitimidade
passiva ad causam e impossibilidade jurídica do pedido, bem como a falta de interesse
de  agir.  No  mérito,  defende  a  inviabilidade  de  se  aplicar  multa  em  caso  de
descumprimento, requerendo a improcedência do pedido.

O Magistrado  a quo, fls.  87/89,  julgou procedente o
pedido, restando consignado:

Ante  o  exposto,  mais  o  que  dos  autos  consta  e
princípios  de  Direito  aplicáveis  à  espécie,  JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO, no sentido de obrigar a
demandada a exibir em juízo no prazo de 30 (trinta)
dias  os  documentos  reclamados,  sob  pena  de
exibição  de  mandado  de  busca  e  apreensão,
requisitando, se necessário, força policial, bem como
a imposição de multa diária.

Inconformado, o  promovido interpôs  APELAÇÃO,
fls. 92/100, postulando a reforma da sentença, ao argumento de não ter como fornecer
o  contrato  de  empréstimo  consignado,  para,  em  continuidade,  dizer  não  ser
obrigação  da  instituição  financeira  apresentá-lo,  impondo  a  improcedência  do
pedido.  Declina  ter  a  parte  autora  celebrado  espontaneamente  o  contrato,  com
condições de analisar os respectivos ajustes, não havendo que se falar em inversão
dos  ônus  da  prova,  ou  hipossuficiência  da  consumidora.  Verbera  não  ter  a
promovente se desconstituído da obrigação imposta pelo art. 333, I, do Código de
Processo Civil, e, em sequência, a presente ação não tem o condão de interromper o
lapso prescricional. Postula a modificação dos honorários advocatícios fixados em R$
1.000,00 (hum mil reais),  conquanto não se atentou para a legislação de regência,
quando consigna o percentual entre 10% e 20%, do valor da condenação. Por fim,
pretende prequestionar a matéria, com intuito de interpor futuros recursos às cortes
especiais.
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Contrarrazões,  fls.  112/116,  defendendo  a
manutenção da sentença, no que se refere à necessidade de exibição dos documentos,
da inversão do ônus da prova e do pagamento dos honorários advocatícios fixados
no pronunciamento judicial.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista o não preenchimento das hipóteses elencadas no art. 178, do Novo Código
de Processo Civil, consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente,  conforme pronunciou o sentenciante à
fl.  87/V, ao  presente caso  serão aplicadas  as  disposições  processuais  inerentes  ao
diploma  estabelecido  na  Lei  nº  5.869/73,  tendo  em  vista  que  os  atos  jurídicos
processuais  tiveram  seus  efeitos  consumados  ainda  sob  a  égide  do  regramento
anterior.

Prosseguindo, tem-se que o cerne da questão posta a
desate reside em aferir acerca da possibilidade instituição financeira exibir o contrato
de  empréstimo  consignado  perseguido  nesta  ação  cautelar  de  exibição  de
documento, bem como se possível manter sua condenação ao pagamento de custas e
honorários advocatícios.

A resposta é positiva para ambas as indagações.

Em primeiro lugar,  é fato incontroverso ser a parte
autora correntista do Banco do Brasil S/A, precisamente na Agência nº 1144-4 e CC
nº 6.130-1, fls. 12/29. Por isso, inegável se apresenta a índole consumerista do vínculo
jurídico  existente  entre  a  apelante  e  a  apelada,  máxime  quando  se  observa  o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado sob o verbete de nº 297:
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Súmula nº 297 - O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

Tal orientação torna despiciendas maiores discussões
acerca  da  comprovação  da  hipossuficiência  da  apelada,  porquanto  essa  resta
presumida pela  aplicação  das  normas previstas  no predito  Código  de  Defesa  do
Consumidor. 

Nessa linha de pensamento, de acordo com referido
diploma  legal,  o  acesso  à  informação  é  um  direito  básico,  garantido  aos
consumidores. Nesse sentido, é a prescrição do art. 6º, III:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
(...) 
III  -  a  informação  adequada  e  clara  sobre  os
diferentes  produtos  e  serviços,  com  especificação
correta  de  quantidade,  características,  composição,
qualidade  e  preço,  bem  como  sobre  os  riscos  que
apresentem. 

Assim, também sob a ótica do amparo da sistemática
estabelecida  pelas  normas  do  direito  consumerista,  relativamente  ao  direito  à
informação, é devida por parte da instituição recorrente a exibição pleiteada, mesmo
alegando  ser  obrigação  de  outra  casa  bancária,  nos  moldes  articulados  pelo
magistrado à fl. 88:

(…) Assim, por força da teoria da asserção, devem os
autores  ser  considerados legitimados para a  causa,
devendo  o  processo  prosseguir  com  a  regular
instauração  do  contraditório  e  devida  instrução
probatória, sob pena de violar o direito de ação e de
acesso à justiça, previsto no art. 5º, XXXV, da Carta
Magna.
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Sobre  a  temática  relativa  à  responsabilidade  pelos
ônus sucumbenciais,  enuncia  o  art.  20,  do antigo Código de Processo  Civil,  com
redação reproduzida no art. 85, na nova codificação “A sentença condenará o vencido
a  pagar  honorários  advocatícios  ao  advogado do  vencedor”,  fazendo  vigorar  em
nosso  ordenamento  jurídico  o  princípio  da  causalidade,  ou  seja,  aquele  que  deu
causa  a  propositura  da  ação,  ou  a  ela  resiste, é  quem  deve  suportar  o  ônus
sucumbenciais.

Na hipótese telada, objetivou a autora a exibição de
documento comum às partes litigantes, pelo que não poderia ter havido recusa em
sua exibição, por afronta à lei consumerista.

Em acréscimo,  é  de  se  registrar  ter  a  parte  autora
comprovado os requisitos necessários à caracterização da pretensão resistida, haja
vista ter demonstrado a existência de prévio requerimento seu com o intento de obter
cópia do documento em questão na seara administrativa, estando, em razão disso,
presentes os pressupostos necessários à configuração do interesse processual. Para
tanto, basta examinar o teor do documento de  fl. 11,  subscrito por Escriturário do
Banco do Brasil. 

Em outras palavras “a ação cautelar de exibição de
documentos possui natureza contenciosa e, na hipótese de sua procedência, deve o
vencido arcar  com o ônus sucumbencial,  em razão do princípio da causalidade.”
(STJ; AgRg-AREsp 11.506; Proc. 2011/0073052-3; PR; Quarta Turma; Rel. Min. Marco
Buzzi; DJE 19/02/2014).

A  respeito  da  importância  estabelecida  pelo
sentenciante, deve ser mantida, conquanto a fixação equitativa sempre teve respaldo
na legislação processual, nos ditames do art. 85, §8º, senão vejamos:

Art.  85.  A sentença  condenará  o  vencido  a  pagar
honorários advocatícios ao advogado do vencedor.
(…)
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§8º. Nas causas em que for inestimável ou irrisório o
proveito  econômico  ou,  ainda,  quando  o  valor  da
causa  for  muito  baixo,  o  juiz  fixará  o  valor  dos
honorários por apreciação equitativa,  observando o
disposto nos incisos do § 2º. 

Frente ao panorama exposto,  atento ao princípio da
razoabilidade, entendo que o valor fixado na sentença revela-se adequado, suficiente
e  justo  para  remunerar  condignamente  o  trabalho  da  causídica,  sobretudo
considerando a pouca complexidade da causa, o trabalho realizado pelo profissional
e o tempo exigido para a prestação do serviço. 

Por  fim,  não  é  momento  hábil  a  suscitar
prequestionamento,  máxime pela circunstância  de que sua apreciação encontra-se
vinculada  a  existência  dos  vícios  inerentes  aos  embargos  de  declaração,  a  saber:
obscuridade, contradição e omissão.

Ante  o  exposto,  NEGO PROVIMENTO À
APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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